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FEDERAÇÃO NACIONAL DE ENTIDADES DE 

OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS - FENEME 
 

PROTEGENDO E SERVINDO QUEM SERVE E PROTEGE! 

  REPRESENTAÇÃO  

Ao Exmo. Sr. Bruno Bianco Leal 

Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 

 

A FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ENTIDADES DE OFICIAIS 

MILITARES ESTADUAIS - FENEME, pessoa jurídica de direito privado, 

sem fins lucrativos, com assento no Conselho Nacional de Segurança Pública, 

constituída por Entidades de Oficiais Militares dos Estados e do Distrito Federal, 

na defesa dos direitos e interesses militares estaduais, com mais de 50 Entidades 

de todas Unidades da Federação, num total de mais de 75.000 militares 

estaduais, oficiais e praças, homens e mulheres, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, mediante requerimento da associada COPMBM/PB - 

Clube dos Oficiais Policiais e Bombeiros Militares da Paraíba 

(www.clubedosoficiaispb.com), REPRESENTAR  pela instauração de 

processo de fiscalização, nos termos do parágrafo único do art. 24-D do Decreto-

Lei nº 667, de 02/07/1969, com redação dada pela Lei Federal n. 13.954, de 

16/12/2019, c/c o Decreto Federal n. 10.418, de 17/07/2020, consoante 

fundamentos que passa a expor: 

 

O sistema de proteção social dos militares assegura o direito à integralidade da 

remuneração de inatividade, que deve corresponder a mesma remuneração atribuída ao respectivo posto 

ou graduação da ativa, bem como o direito à paridade, que assegura a aplicação dos mesmos índices e 

datas de reajustes aos militares da ativa e da inatividade, conforme previsão expressa nos incisos I e III 

do art. 24-A do Decreto-Lei nº 667, de 02/07/1969, com redação dada pela Lei Federal n. 13.954, de 

16/12/2019, in verbis: 

Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-se 

aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas 

gerais relativas à inatividade:             

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou da 

graduação que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade 

remunerada, a pedido, pode ser: a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 

35 (trinta e cinco) anos de serviço, dos quais no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de 

atividade de natureza militar; (...) 

III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente 

na mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o 

valor equivalente à remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou 

graduação; (...)  

 

http://www.clubedosoficiaispb.com/
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A novel legislação federal foi aprovada para dar concretude ao art. 22, inc. XXI, 

da Constituição Federal
1
, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12/11/2019, que 

deslocou à União a competência legislativa para estabelecer as normas gerais sobre inatividades e 

pensões dos militares estaduais.
2
 

 

Nesse contexto, embora a matéria remuneração esteja dentro das competências 

legislativas dos Estados, conforme § 1° do art. 42 e inc. X do § 3° do art. 142 da Constituição Federal, 

c/c o art. 24 do Decreto-Lei nº 667, de 02/07/1969, com redação dada pela Lei Federal n. 13.954, de 

16/12/2019, não se coaduna com o modelo da integralidade e da paridade constante em norma geral da 

União o estabelecimento de leis ou modelos remuneratórios que tratem de forma diversa a remuneração 

de ativos e inativos. 

 

É exatamente esse o caso que ora se submete ao exame egrégio órgão 

fiscalizador, pois o Estado da Paraíba criou um instituto denominado “Bolsa de Desempenho”, que 

acresce significativo valor à remuneração de todos os militares ativos, genericamente, sem extensão aos 

inativos, configurando verdadeiro descumprimento da cláusula da paridade. 

 

Conforme demonstrado na tabela anexa, a denominada Bolsa de Desempenho 

criou verdadeira quebra na paridade, exemplificativamente, o Coronel da ativa recebe R$ 17.086,00 e o 

inativo R$ 11.700,78, sendo a diferença de R$ 6.499,00 relativa a denominada Bolsa de Desempenho; 

na mesma esteira o Soldado na ativa recebe R$ 3.763,13 e o inativo R$ 2.445,94, com diferença de R$ 

1.147,89; e assim sucessivamente em relação a todos os postos e graduações. 

 

A precitada “Bolsa de Desempenho” é uma forma transversa de descumprir a 

paridade, mascarando a natureza remuneratória do instituto. Criada pela Lei Estadual da Paraíba nº 

                                                 
1
 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: (...) 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões 
das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; (g.n.) 
2
 Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, 
combinado com o inciso X do § 3º do art. 142 da Constituição Federal.  

../../Roger/Desktop/Constituicao/Constituicao.htm#art142§3x
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9.383/2012 (cópia anexa), instituiu a denominada gratificação de Bolsa de Desempenho Profissional aos 

servidores efetivos, de forma genérica, determinando que decreto governamental definisse as categorias 

contempladas, os critérios de avaliação de desempenho e o valor da bolsa. Nessa esteira, o Decreto 

Estadual nº 32.719/2012 (cópia anexa) estendeu a supracitada bolsa desempenho apenas aos militares da 

ativa, com valores de acordo com o posto ou a graduação, não estabelecendo nenhum critério de 

avaliação de mérito.  

 

Conclui-se de forma cristalina que qualquer benefício remuneratório criado por 

lei, ainda que regulado por decreto, se aplicável aos militares doravante deve unificar o tratamento entre 

ativos e inativos, face a previsão expressa nos incisos I e III do art. 24-A do Decreto-Lei nº 667, de 

02/07/1969, com redação dada pela Lei Federal n. 13.954, de 16/12/2019, que asseguram, em norma 

geral da União, a integralidade e a paridade no sistema de proteção social dos militares estaduais. 

 

Isso posto, com amparo no parágrafo único do art. 24-D do Decreto-Lei n. 

667/1969, c/c o Decreto Federal n. 10.418/2020, REQUER a instauração de procedimento de 

fiscalização para o exame de injuridicidade da exclusão dos militares inativos do Estado da Paraíba do 

recebimento da “Bolsa de Desempenho”, declarando a irregularidade atual pela quebra da paridade, 

culminando, ao final, a derradeira aplicação das medidas sancionatórias cabíveis caso não seja 

adequadamente saneada a situação. 

   

Brasília (DF), 29 de dezembro de 2020. 
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